
 

 

 

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO 

Núcleo Especializado dos Direitos do Idoso – NEDI 

 

ATA DA SEGUNDA REUNIÃO DO NÚCLEO ESPECIALIZADO DOS DIREITOS 

DO IDOSO 

 

Aos vinte e quatro (24) dias do mês de outubro de dois mil e oito (2008), na sala de 

reunião localizada na Rua Boa Vista, 103, 6º andar, na Cidade de São Paulo, Estado de 

São Paulo, compareceram os seguintes membros e colaboradores integrantes do NEDI: 

Nádia Taffarello Soares, Fabiano Brandão Majorana, Kathya Beja Romero, Maria Alice 

Packness Oliveira Macedo, Samir Nicolau Nassralla, Wagner Ribeiro de Oliveira. 

Ausentes: Luis Fernando Vilas Boas Bonachela, Kareen Patrícia Pereira Ferreira e 

Roseleine Aparecida da Silva, Guilherme Krahenbuhl Silveira Piccina, Maria Silvia 

Gabrielloni, Débora Lopes de Carvalho, Carla Ferreira Zapparoli, Érika de Vasconcelos 

Lima Pompeo e Daniela Gabriel. 

Ante a concordância dos membros e colaboradores presentes, realizou-se a reunião que 

teve como pauta os seguintes assuntos: 

 

1. Discussão e aprovação da ata da reunião anterior. 

2. Fixado que as próximas reuniões, salvo em casos excepcionais, serão nas terças-feiras 

do mês, às 15:00 horas, na Rua Boa Vista, 103, 6º andar. 

3. Dra. Nádia fez considerações acerca do chá da tarde em comemoração à instalação do 

núcleo e dos contatos empreendidos nesta ocasião.  

4. Também comentou sobre as reuniões havidas com a EDEPE para revisão da Cartilha 

do Idoso, em que houve participação do Gustavo, da EDEPE, para tratar do modelo a 

ser usado e da participação da EDEPE na confecção do material. 
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5. Dra. Nádia relatou também que houve reunião com o Secretário Estadual dos Direitos 

das Pessoas com Deficiência Física, com os integrantes do Conselho Estadual do Idoso 

e com integrantes do Ministério Público.  

6. Houve também a participação do Núcleo em evento da Comissão de Direitos do 

Idoso da OAB. 

7. Definiu-se o layout e a estrutura do portal do Núcleo. Dr. Fabiano ficará responsável 

por ele.  

8. Dra. Kathya fez minuta do Regimento Interno, que será submetida a todos. 

9. Dra. Nádia elaborará questionário a ser remetido a todos os Coordenadores para aferir 

as demandas na área. 

10. Dr. Fabiano, em rodízio com os demais integrantes residentes em São Paulo, 

participará das reuniões do Conselho Estadual do Idoso. Haverá rodízio também na 

elaboração das atas, competindo esta a Maria Alice. 

11. Dra. Nádia e Dr. Fabiano reunir-se-ão com os integrantes da Comissão do Idoso da 

OAB para uniformizar critérios que aferirão hipossuficiência dos idosos nos postos da 

Defensoria e da OAB (pelo convênio). 

12. Dras. Kathya e Maria Alice elaborarão minuta de cartilha dos direitos do idoso e de 

informações mínimas sobre previdenciário para uso dos defensores da triagem, visto ser 

assunto recorrente e que não dominamos. 

13. Será pedido ao Ouvidor auxílio para definir o mailing do Núcleo. 

14. Será iniciada discussão para organizar evento com a sociedade civil para apurar 

demandas ou curso em conjunto com a EDEPE voltado à sociedade civil, para como 

tratar o idoso e esclarecimentos de seus direitos. 
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Findo os trabalhos e nada mais existindo a ser discutido, o plenário encerrou a reunião, 

designando a próxima para o dia 28 de novembro de 2008, às 15:00 horas, na sala de 

reunião situada na Rua Boa Vista, 103, 6º andar, Centro, São Paulo, SP.  

 

Nada mais tendo para deliberar, eu, Nádia Taffarello Soares, Coordenadora do Núcleo 

de Defesa dos Direitos do Idoso, lavrei esta Ata. São Paulo, 24 de outubro de 2008. 

 


